
PROCESSO: 29.673-2/2017
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – Convênio n.º 093/2012 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
CONCEDENTE: FABIANO PRATES
CONVENENTE: WANER RODRIGUES LEÃO
RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas, para análise e 

providências.

Gabinete do Relator, Cuiabá, 30 de novembro de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)
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